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LEI Nº___________ 
DOM Nº___________ 
AUTÓGRAFO Nº 024/2024 
PROJETO DE LEI Nº 4.588/2023 
AUTORIA: VERª. ELLIS REGINA 
 

      
 

Fica autorizado o dia 20 de novembro – Dia da 

Consciência Negra – como feriado municipal, no 

município de Porto Velho, e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso IV, do art. 87, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PORTO 

VELHO, 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou e 

eu sanciono a seguinte 

 

L E I :  

   

Art. 1º Fica autorizado o dia 20 de novembro – Dia da Consciência Negra – 

como feriado municipal, no município de Porto Velho/Rondônia. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Porto Velho, 26 de março de 2024. 

 
 

 
 

Ver. MÁRCIO PACELE 
Presidente CMPV 

 - 2023/2024 - 

 

e-DOC F48FD05D

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC F48FD05D

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=F48FD05D


e-DOC F48FD05D

Documento assinado digitalmente.Acesse https://epmpv.portovelho.ro.gov.br/?a=autenticidade e informe o e-DOC F48FD05D

 Assinado por Márcio Pacele Vieira Da Silva - Vereador Presidente da Câmara de Vereadores de Porto Velho - Em: 27/03/2024,

09:59:52

https://epmpv.portovelho.ro.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=F48FD05D

